
MENSAGEM N9 33j Porto Velho, RO
Em /Q de dezembro de 1983.

Excelentíssimos Senhores Membros da Assembléia Legislativa:

Api^az-me entregar à apreciação dessa nobre

Casa o projeto de lei relativo à negociação de recursos no mon
tante de US$ 28,977,263.00 (vinte e oito milhões, novecentos e
setenta e sete mil, duzentos e sessenta e três dólares norte-a
mericanos), que deverão ser efetivadas entra a CENTRAIS ELÉTRI
CAS DE RONDÔNIA S/A - CERON e a CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRÂS, com fundos provenientes do Banco Mundial, e
nas quais o Estado de Rondônia devera participar na qualidade
de fiador,,quando da assinatura do contrato.

A urgência na aprovação do presente proje

to de lei decorre da possibilidade de que os recursos em apreço

jã estejam disponíveis a partir de fevereiro de 1984, por conse
guinte, em data anterior a preiista para o reinicio das ativida
des legislativas dessa Assembléia.

Complemefitarmente, e para maior esclareci

mentos dos ilustres Membros dessa Casa, informo que os recursos

captados junto ao Banco Mundial através da ELETROBRÂS proporcio
narão â CERON a possibilidade de realização, dentre outras, das

seguintes atividades:

1) Obras de linhas de transmissão interli

gando várias localidades e totalizando 29 3 km, entre:

a) Pimenta Bueno - Caçoai

b) Pimenta Bueno - Rolim de Moura

c) Ji-Paranã - Ouro Preto do Oeste

d) Ouro Preto do Oeste - Jaru

e) Vilhena - Colorado

2) Obras de subestações em dez localidades,
num total de 61 MVA instalados.
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3) Aquisição de peças sobressalentes para

a manutenção de unidades geradoras no período 1984/1987.

4) Implantação de redes de distribuição,

totalizando 173 km de linhas de alta tensão e 665 km de linhas

de baixa tensão, em varias localidades estaduais.

5) Aquisição de equipamentos vários, tais

como 701 transformadores de distribuição e 31.000 medidores.

Como se verifica, o projeto em tela é da

mais alta relevância para os interesses do Estado no que tange

a um de nossos principais problemas: o desenvolvimento de nosso

setor energético a níveis compatíveis com nosso acelerado cres
cimento.

Espero, portanto, contar com o integral a-

poio dos ilustres Deputados neste importante projeto de lei, que

ora submeto ã sua mais alta apreciação.

JORGE TEIXEIRA E OLIVEIRA

ernaddr



PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo

a assinar contrato de financiamen

to no valor de US$ 28,977,263.00,

para fins de atender a investimen

tos da CERON S/A.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON

DôNIA decreta a seguinte lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo auto

rizado a assinar, como interveniente, na qualidade de fiador e

principal pagador, o contrato de financiamento com repasse de

recursos originários de moedaseaÉfcaaggèiaas, no montante equi

valente a até US$ 28,977,263.00 (vinte e oito milhões, novecen

tos e setenta e sete, duzentos e sessenta e três dólares norte

-americanos), a ser celebrado entre a CENTRAIS ELÉTRICAS DE RON

DÔNIA S/A - CERON e a CENTRAIS ELÉTRICAS DBASILEIRAS S/A - ELE

TROBRÃS.

Art. 29 0 repasse mencionado no ar

tigo anterior resulta de contrato mútuo entre a CENTRAIS ELÉ

TRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÂS e o INTERNATIONAL BANK FOR

RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, destinando-se os recursos â co

bertura financeira parcial do programa de investimentos da CEN

TRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON, para o período de 1984

a 1987.

Art. 39 0 Estado de Rondônia, na qua

lidade de acionista majoritário, alem da fiança prevista no art.

19, obrigar-se-ã a adotar todas as medidas a seu cargo para per

mitir que a CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON execute

as obras contratadas e possa obter os recursos de contrapartida

exigidos, garantindo prover com os recursos necessários a execu
ção do programa global de investimentos nos exercícios de 1983
a 1988, bem como investir na mesma Companhia a totalidade dos
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recursos do Imposto fJnico sobre Energia Elétrica (IUEE) e dos

dividendos que o Estado auferir da Empresa.

Art. 49 Os encargos financeiros, os

prazos de amortização e demais condições contratuais serão esta

belecidos de comum acordo entre as partes contratantes.

Art 59 Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo,
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

E C E B | D o
./ \

Of. P/341/83 PORTO VELHO - RO

Em 14 de dezembro de 1 983

Senhor Governador,

Para fins do disposto no artigo 48, da Constitui
çao do Estado, temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência
o autografo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo
a assinar contrato de financiamento no valor de US$
28.977.263,00, para fins de atender a investimentos da CERON
S/A", aprovado em sessão ordinária desta data

Renovamos a Vossa Excelência os
elevada consideração e apreço.

Deputado JOSÉ BIANCO
Presidente

Ao

Excelentíssimo Senhor
JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Digníssimo Governador do Estado de Rondônia

PALÁCIO GETULIO VARGAS

de



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N9 DE DE DEZEMBRO DE 1 983

Autoriza o POder Executivo
a assinar contrato de fi

nanciamento no valor de
US$ 28.977.263,00, para
fins de atender a investi
mentos da CERON S/A.

creta:

sinar,
gador,
nãrios
US$ 28.
sete mi

brado e

TRAIS E

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA de

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a as
como interveniente, na qualidade de fiador e principal pã
o contrato de financiamento com repasse de recursos origü
de moedas estrangeiras, no montante equivalente a ate
977 .2_6J^,00 (vinte e oito milhões, novecentos e setenta e
1, duzentos e três dólares norte-americanos), a ser ceie
ntre a CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON e a CEN
LÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÂS.

Art.i-go 29-0 repasse mencionado no artigo anterior
resulta de contrato mutuo entre a CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRÂS e o INTERNATIONAL BANK^FOR RECONSTRUCTION AND
DEVELOPMENT, destinando-se os recursos a cobertura financeira
parcial do programa de investimentos da CENTRAIS ELÉTRICAS DE
RONDÔNIA S/A - CERON, para o período de 1 984 a 1 987.

Artigo 39 -
acionista majoritário, ai
brigar-se-a a adotar toda
que a CENTRAIS ELÉTRICAS
bras contratadas e possa
gidos, garantindo prover
do programa global de inv
1 988, bem como investir
cursos do Imposto Único s
dendos que o Estado aufer

0 Estado de Rondônia, na qualidade de
em da fiança prevista no artigo 19, o
s as medidas a seu cargo para permitir
DE RONDÔNIA S/A - CERON execute as
obter os recursos de contrapartida exi
com os recursos necessários a execução
estimentos nos exercícios de 1 983 a
na mesma Companhia a totalidade dos re
obre Energia Elétrica (IUEE) e dos divi
ir da Empresa.

Artigo 49 - Os encargos ,f<Lnã?rçeiros , os prazos de
amortização e demais condições contratuais serão estabelecidos de
comum acordo entre as partes contratantes.

Artigo
sua publicação, revo

Plenário

rata em jvjrg-or na data de
ões em/contrãrio .

de dezembro de 1 9 83 .

Presidente

19 Secretario

29 Secretario
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Porto Velho, 08 de dezembro de 1983

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pela presente tenho a grata satisfação de apresen

tar para apreciação dessa nobre casa, Projeto de Lei relativo âs

negociações de recursos no montante de US$ 28,977,263,00 ( vinte
e oito milhões, novecentos e setenta e sete mil, duzentos e ses

senta e três dólares) que estão sendo efetivadas entre a Centrais

Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e a Centrais Elétricas Brasi

leiras S.A. - ELETROBRÂS, com recursos oriundos do Banco Mundial

e no qual o Estado de Rondônia deverá participar na qualidade de

fiador, quando da assinatura do contrato.

Senhor presidente, dada a importância que os recur

sos representam para a realização de obras de grande significân

cia para o desenvolvimento integrado do Estado de Rondônia e face

a possibilidade de que os recursos em apreço estejam disponíveis

a partir de fevereiro de 1984, solicito dessa presidência, empe

nho particular para que as providências sejam tomadas em tempo hã

bil, visando a consecução de nossos propósitos.

A título de ilustração informamos que os recursos

a serem captados junto ao Banco Mundial através da ELETROBRÂS pro

porcionarão a CERON a possibilidade de realização dentre outros,

os seguintes eventos:

1) Obras de linhas de transmissão interligando vá

rias localidades totalizando 293 km, a seguir discriminadas:

1 - Pimenta Bueno - Caçoai

2 - Pimenta Bueno - Rolim de Moura

3 - Ji-Paraná - Ouro Preto

ExmÇ Sr.

Dr. José de Abreu Bianco

MD. Presidente da Assembléia Legislativa do

Estado de Rondônia

Nesta



4 - Ouro Preto - Jaru

5 - Vilhena - Colorado

2) Obras de subestações em 10 localidades num to

tal de 61 MVA instalados:

3) Aquisição de peças sobressalentes para manuten

ção de unidades geradoras no período 1984/87:

4) Redes de distribuição totalizando 173 km de

alta tensão e 665 km de baixa tensão nas varias localidades esta

duais:

5) Aquisição de equipamentos vários: 704 transfor

madores de distribuição, 31000 medidores, etc.

Assim sendo, solicito a autorização a este Executi

vo para firmar como fiador do empréstimo a ser concedido a Cen

trais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON por parte da Centrais

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÂS com recursos do Banco

Mundial.

Aproveitamos a oportunidade para anexar Projeto de

Lei sobre o assunto.

Sem mais, reitero a V.Ex? protestos de elevada con

sideração.

Atenciosamente,

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Governador
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"O Governador do Estado de Rondôia

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a assinar co

mo interveniente, na qualidade de fiador e principal pagador, o

contrato de financiamento com repasse de recursos originários de

moedas estrangeiras no montante equivalente a até US$

28,977,263,00 (Vinte e oito milhões, novecentos e setenta e sete

mil, duzentos e sessenta e três dólares norte americanos), a ser

celebrado entre a Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e a

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÂS;

Art. 2-0 repasse mencionado no artigo anterior resulta de con

trato de mútuo entre a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ....

ELETROBRÂS e o International Bank For Reconstruction and

Development, destinando-se os recursos ã cobertura financeira par

ciai do Programa de Investimento da Centrais Elétricas de Rondo

nia S.A. - CERON para o período de 1984 a 1987;

Art. 3-0 Estado de Rondônia, na qualidade de acionista majoritá

rio, além da fiança prevista no art. 1, obrigar-se-ã a adotar to

das as medidas a seu cargo para permitir que a Centrais Elétricas

de Rondônia S.A. - CERON execute as obras contratadas e possa

obter os recursos de contrapartida exigidos, garantindo prover

com os recursos necessários a execução do Programa Global de In

vestimentos nos exercícios de 1983 a 1988, bem como investir na

mesma Companhia a totalidade dos recursos do Imposto Onico sobre

Energia Elétrica (IUEE) e dos dividendos que o Estado auferir da

empresa;

Art. 4 - Os encargos financeiros, os prazos de amortização e de

mais condições contratuais serão estabelecidos de comum acordo

entre as partes contratantes;
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Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário"

Local, data e chancela do Governador do Estado,
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TFHDO EM VISTA QUE RECENTES NEGOCIAÇÕES DA ELETROBRAS COM O BIRD
SctÍ^paÍ NA ANTECIPAÇÃO DE UTILIZAÇÃO PARA FEVEREIRO DE 1984 DOSScURsêfDO BAnSS MÉDIAS DESTINADOS AO PROJETO DISTRIBUIÇÃO II. DO
nUAl A CERON-EH PARTICIPANTE, TORNA-SE NECESSÁRIO AGILIZAR A
aSsINATTOA Ifc CONTRATO DE REPASSE DOS RECURSOS NO MONTANTE
^t5tEm2Stp AUSS 28 077 263.00 PARA A CERON. NESTE SENTIDO,
SOLICITASs AVSA PROVIDENCIAR ATEMPO (A) AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO DE
JSJSSStRACAO DA CERON PARA ESTA OPERAÇÃO DE CREDITO E (B) LEIE^SSÍHStoRIZANDO OGOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA AASSINAR O
P-FE?ÍSo CONTRATO DE REPASSE NA QUALIDADE DE FIADOR E PRINCIPALpSoi? ATÍTULO DE C0LA30.RACA0^NF0RMAM0S os termos_de_j^i^_.
ÍSSuAL UTILIZADO EM OUTRÕSESTADÕS PARA AMESMA FINALIDADE: "O
GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA. FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA • •
f^SLATlVA DECRETOU E EU SANCIONO ASEGUINTE LEI: ARTIGO V - FICA
OOTEptío PODER EXECUTIVO AUTORIZADO AASSINAR COMO INTERVENIENTE, _
NA QUALIDADE DE FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, O CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM REPASSE DE RECURSOS ORIGINÁRIOS DE MOEDAS
vq^NGElRAS NO MONTANTE EQUIVALENTE AATEH USS 28 ,977, 263". 00 _?vÍn^E E oItO MILHÕES NOVECENTOS E SETENTA ESETE MIL, DUZENTOS E •
SESSENTA ETRES DÓLARES NORTE-AMERICANOS), A SER CELEBRADO ENTRE A,v,
CENTÍÍÍS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A - CERON EACENTRAIS ELÉTRICAS
SÀÍtYeTRAS S A - ELETROBRAS., ARTIGO 2' OREPASSE MENCIONADO
N^RTIGfANTERIOR RESULTA DE CONTRATO DE MUTUO ENTRE ACENTRAIS
ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS E OINTERNATIONAL BANK FOR
RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, DESTINANDO-SE OS RECURSOS AA
COBERTURA FINANCEIRA PARCIAL DO PROGRAMA DE INVESTIMENTO DA CENTRAIS
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON PARA O PERÍODO DE 1984 A 1987
/RTIGO 3' O ESTADO DE RONDÔNIA,NA QUALIDADE DE ACIONISTA MAJORITÁRIO,
ALEM DA FIANÇA PREVISTA NO ARTIGO 1\ OBRIGAR-SE-AA A ADOTAR TODAS , _
AS MEDIDAS A SEU CARGO PARA PERMITIR QUE A CENTRAIS ELÉTRICAS DE -
ínmONIA S A - CERON EXECUTE AS OBRAS CONTRATADAS E POSSA OBTER OSSS ^CONTRAPARTIDA EXIGIDOS, GARANTINDO PROVER COM OS RECURSOS
NECESSÁRIOS AA EXECUÇÃO DO PROGRAMA GLOBAL DE INVESTIMENTOS NOS
EXERCÍCIOS DE 1983 A 1988, BEM COMO INVESTIR NA MESMA COMPANHIA A
TOTALIDADE DOS RECURSOS DO IMPOSTO ÚNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA
ÍtUEE)E DOS DIVIDENDOS QUE O ESTADO AUFERIR DA EMPRESA., ARTIGO 4'
OS ENCARGOS FINANCEIROS, OS PRAZOS DE AMORTIZAÇÃO E DEMAIS CONDIÇÕES
CONTRATUAIS SERÃO ESTABELECIDOS DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES
rO"?RATANTE3 ARTIGO 5' - ESTA LEI ENTRARAH EM VIGOR NA DATA DE
sSfpÍbÍiCaSÂÓ, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. LOCAL, DATA
E CHANCELA DO GOVERNADOR DO ESTADO".

ALMIR JOSÉ DCS SANTOS
CHEFE DO DEPTO DE INVESTIMENTOS / ELETROBRAS

+ + +
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WASHINGTON DC 08 DEC 83
PAGF 1
DIRIGIDO A SUA EXCELÊNCIA DELFIM NFTTO, MINISTRO DE ESTADO E
CHEFE EA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SUA EXCELÊNCIA ERNANE
GALVRAS, MINISTRO DA FAZENDA, SUA EXCELÊNCIA MARIO DAVID
ANDRFAZZA, MINISTRO DO INTERIOR, SUA EXCELÊNCIA ÂNGELO
AMAURY STABILE, MINISTRO DA AGRICULTURA, SUA EXCELÊNCIA
«TSTHPR DE FIGUEIREDO FERRAZ, MINISTRA DA EDUCAÇÃO E CULTURA,
SUA EXCELÊNCIA CFSAR CALS DE OLIVEIRA FILHO, MINISTRO DE
MINAS F FN^RGIA, AO EXMO. SR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES,
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DF MINAS GERAIS, EXMO. SR. JOSÉ
CALIL RICHA, DD. GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, EXMO SR.
JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, DD, GOVERNADOR DO *STADO DE
RONDÔNIA, FXMO. SR. JOÃO DURVAL CARNEIRO, DD. GOVFRNADOR DO
ESTADO DA BAHIA, EXMO. SR. GENERAL JOSÉ COSTA CAVALCANTI

ELETROBRAS, EXMO SR. DR. ERASMO JOSÉ DE ALMEIDA,
CODEVASF, EXMO SE. DR, MARIO PENNA BJIERING,

3IDENTE, CEMIG, EXMO SR. ARY VELOSO QUEIROZ PRESIDENTE,

PRES IDENTE

PRESIDENTE

COPEL

BANCO

EXMO. SR, DR. AFFONSO CELSO PASTORE
CENTRAL DO BR4SIL, E PARA INFORMAÇÃO DOS EXMOS SRES.

EMBAIXADOR JOSÉ BOTAFOGO GONÇALVES, SECRETARIO SUBIN/SEPLAN,
BRASÍLIA E DR. CID HFRACLITO DF QUEIROZ, PROCURADOR GERAL DA

PRESIDENTE

PAGE 2 OF 2
FAZENDA NACIONAL, BRASÍLIA, SR. GEORGE PAPADOPOULOS, BANCO
MUNDIAL/FURNAS, SR. NILS TCHEYAN, BANCO MUNDIAL/FURNAS.
APRAZ-ME INFORMAR A VOSSAS EXCELÊNCIAS QUE FORAM APROVADOS
RELA DIRETORIA FXECUTIVA DO BIRD NO DIA DE HOJE, OITO DE
DEZEMBRO UM EMPRÉSTIMO NO VALOR Dr US DÓLARES 25C.6 MILHÕES
REFERENTE AO PROJETO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
ELETROBRAS II, UM EMPRÉSTIMO NO VALOR DE USDOLARES 222.8
MILHÕES REFERENTE AO PROJETO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL, UM
EMPRÉSTIMO DE USDOLARES 20.0 MILHÕES REFERENTE AO PROJETO
TREINAMENTO DE TÉCNICOS, UM EMPRÉSTIMO DE USDOLARES 7.7
MILHÕES REFERENTE AO FINANCIAMENTO SUPLEMENTAR PARA SAO
FRANCISCO II PROJETO DE IRRIGAÇÃO E UM EMPRÉSTIMO DE
USDOLARFS 22.8 MILHÕES REFERENTE AO FINANCIAMENTO
SUPLEMENTAR PARA O PROJETO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E
PROTEÇÃO AMBIENTAL POLONOROESTE, PRIMEIRA FASE. A
ASSINATURA DOS EMPRÉSTIMOS ACIMA MENCIONADOS SE EFETUARAM
BRASÍLIA NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1983, COM A PRESENÇA DO
DR HENDRICIC VAN DER HEIJDEN, CHEFE DA DIVISÃO DO BRASIL,

ENVIO A VOSSAS EXCELÊNCIAS MEUS MELHORES

DE

FM

DO

BANCO MUNDIAL.
CUMPRIMFNTOS. NICOLAS ARDITO BARLETTA,
AMERICA LATINA E O CARIBE, INTBAFRAD
NNNN

VICE PRESIDENTE PARA

Z92128SEFI BRMMMMM
T/ DF WASHINGTON 081283 AAS 23.48HRS
RCR/ ANTONIKO (AVS) 081283 AAS 23.50HRS
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DIRIGIDO

ON DC 0 8 DEC

A SUA EXCELÊNCIA DELFIM NFTTO

CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SU
GALVEAS, MINISTRO DA FAZENDA, SUA EXCELÊNCIA MARIO DAVID
ANDRFAZZA, MINISTRO DO INTERIOR, SUA EXCELÊNCIA ÂNGELO
AMAURY STABILE, MINISTRO DA AGRICULTURA, SUA EXCELÊNCIA
ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ, MINISTRA DA EDUCAÇÃO E CULTURA,
SUA EXCELÊNCIA CÉSAR CALS DE OLIVEIRA FILHO, MINISTRO DE
MINAS e ENERGIA, AO EXMO. SR. TANCREDO DE ALMEIDA•NEVES,
LD. wu vEkivAi-^..i\ Dü ESTADO DE MINAS GERAIS, EXMO. SR. JOSÉ
CALIL RICHAi DD. GOVERNADOR DO FSTADO DO PARANÁ, EXMO SR.
JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, DD. GOVERNADOR DO

MINISTRO DE ESTADO' E

EXCELÊNCIA ERNANE

ESTADO DE

RONDÔNIA, EXMO.
ESTADO DA BAHIA,

PRESIDENTE,
PRESIDENTE,
PRESIDENTE,
COPEL, EXMO

BANCO CENTR

EMBAIXADOR

R. JOÃO DURVAL CARNEIRO, DD. GOVFRNADOR DO
EXMO. SR. GENERAL JOSÉ COSTA CAVALCANTI

ELETROBRAS, EXMO SR. DR. ERASMO JOSÉ DE ALMEIDA,
CODEVASF, EXMO SR. DR, MARIO PENNA BHERING,
CEMIG, EXMO SR. ARY VELOSO QUEIROZ PRESIDENTE,
. SR. DR. AFFONSO CELSO PASTORE, PRESIDENTE,
AL DO BR4SIL, E PARA INFORMAÇÃO DOS EXMOS SRES.
TOSE BOTAFOGO GONÇALVES, SECRETARIO SUBIN/SEPLAN,

BRASÍLIA E DR. CID HFRACLITO DE QUEIROZ, PROCURADOR GERAL DA
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FAZENDA NACIONAL, BRASÍLIA, SR. GEORGE PAPADOPOULOS, BANCO
MUNDIAL/FURNAS, SR. NILS TCHEYAN, BANCO MUNDIAL/FURNAS.
APRAZ-ME INFORMAR A VOSSAS EXCELÊNCIAS QUE FORAM APROVADOS
PELA DIRETORIA FXECUTIVA DO BIRD NO DIA DE HOJE, OITO DE
DEZEMBRO UM EMPRÉSTIMO NO VALOR DE US DÓLARES 250. 6 MILHÕES
REFERENTE AO PROJETO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
ELETROBRAS II, UM EMPRFSTIMO NO VALOR DE USDOLARES 222.8
MILHÕES REFERENTE AO PROJETO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL, UM
EMPE'

TREINAMENTO DE TÉCNICOS, UM EMPRÉSTIMO DE USDOLARES 7.7
MILHÕES REFERENTE AO FINANCIAMENTO SUPLEMENTAR PARA SAO

FRANCISCO II PROJETO DE IRRIGAÇÃO E UM EMPRÉSTIMO DE
USDOLARES 22.8 MILHÕES REFERENTE AO FINANCIAMENTO
SUPLEMENTAR PARA O PROJETO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E
PROTEÇÃO AMBIENTAL POLONOROESTE, PRIMEIRA FASE. A
ASSINATURA DOS EMPRÉSTIMOS ACIMA MENCIONADOS SE EFETUARAM
BRASÍLIA NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1983, COM A PRESENÇA DO
DR. HENDRICD VAN DER HEIJDEN, CHEFE DA DIVISÃO DO BRASIL,
BANCO MUNDIAL.

CUMPRIMENTOS.

AMERICA LATINA
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ILMO.SR.
RAIMUNDOPEIXOTOBITTENCOURTFILHO
PRESIDENTEDACERON
PORTOVELHORO

TENDOEMVISTAQUERECENTESNEGOCIAÇÕESDAELETROBRASCOMOBIRD,
RESULTARAMNAANTECIPAÇÃODEUTILIZAÇÃOPARAFEVEREIRODE1984DOS
RECURSOSDOBANCOMUNDIALDESTINADOSAOPROJETODISTRIBUIÇÃOII,DO
QUALACERONEHPARTICIPANTE,TORNA-SENECESSÁRIOAGILI^RA
ASSINATURADOCONTRATODEREPASSEDOSRECURSOSNOMONTANTE
rn^vMFHT"AÚSS28977.263.00PARAACERON.NESTESENTIDO,
SOLICITAMOSAVSAPROVIDENCIARATEMPO(A)AUTORIZAÇÃODOCONSELHODE
ADMINISTRAÇÃODACERONPARAESTAOPERAÇÃODECREDITOE(B)LEI
ESTADUALAUTORIZANDOOGOVERNODOESTADODERONDÔNIAAASSINARO
REFERIDOCONTRATODEREPASSENAQUALIDADEDEFIADOREPRINCIPAL
PAGADOR^ATITULODECOLABORAÇÃO.INFORMAMOSOSTERMOSDELEI_
ÈlTrÃDÜÃLUTILIZADOEMOUTROSESTADOSPARAAMESMAFINALIDADE:"O
GOVERNADORDOESTADODERONDÔNIA.FAÇOSABERQUEAASSEMBLÉIA
LEGISLATIVADECRETOUEEUSANCIONOASEGUINTELEI:ARTIGO1'-FICA
OCHEFEDOPODEREXECUTIVOAUTORIZADOAASSINARCOMOINTERVENIENTE,
NAQUALIDADEDEFIADOREPRINCIPALPAGADOR,OCONTRATODE
FINANCIAMENTOCOMREPASSEDERECURSOSORIGINÁRIOSDEMOEDAS
ESTRANGEIRAS,NOMONTANTEEQUIVALENTEAATEHUSS28,977,263.00
(VINTEEOITOMILHÕES,NOVECENTOSESETENTAESETEMIL,DUZENTOSE
SESSENTAETRÊSDÓLARESNORTE-AMERICANOS),ASERCELEBRADOENTREA
CENTRAISELÉTRICASDERONDÔNIAS.A-CERONEACENTRAISELÉTRICAS
BRASILEIRASS.A.-ELETROBRAS.,ARTIGO2'OREPASSEMENCIONADO
NOARTIGOANTERIORRESULTADECONTRATODEMUTUOENTREACENTRAIS
ELÉTRICASBRASILEIRASS.A.-ELETROBRASEOINTERNATIONALBANKFOR
RECONSTRUCTIONANDDEVELOPMENT,DESTINANDO-SEOSRECURSOSAA
COBERTURAFINANCEIRAPARCIALDOPROGRAMADEINVESTIMENTODACENTRAIS
ELÉTRICASDERONDÔNIAS.A.-CERONPARAOPERÍODODE19&4A1987-,
ARTIGO3'OESTADODERONDÔNIA,NAQUALIDADEDEACIONISTAMAJORITÁRIO,
ALEMDAFIANÇAPREVISTANOARTIGO1',OBRIGAR-3E-AAAADOTARTODAS
ASMEDIDASASEUCARGOPARAPERMITIRQUEACENTRAISELÉTRICASDE
RONDÔNIAS.A.-CERONEXECUTEASOBRASCONTRATADASEPOSSAOBTEROS
RECURSOSDECONTRAPARTIDAEXIGIDOS,GARANTINDOPROVERCOMfRECURSOS
NECESSÁRIOSAAEXECUÇÃODOPROGRAMAGLOBALDEINVESTIMENTOSNOS
EXERCÍCIOSDE1983A1988,BEMCOMOINVESTIRNAMESMACOMPANHIAA
?OTAlÍSad°eDOSRECURSOSDOIMPOSTOWíSpS??R5AEÍS2ÍSAMíS5âo4' ÍtUEE)EDOSDIVIDENDOSQUEOESTADOAUFERIRDAEMPRESA.,ARTIGO4
OSENCARGOSFINANCEIROS,OSPRAZOSDEAMORTIZAÇÃOEDEMAISCONDIÇÕES
rOFTRATUAISSERÃOESTABELECIDOSDECOMUMACORDOENTREASPARTES
ÍSpÍÍaftPSARTIGO5'"ESTALEIENTRARAHEMVIGORNADATADE
SfP^bÍiCAçÂÓ,REVOGADASASDISPOSIÇÕESEMCONTRARIO.LOCAL,DATA
ECHANCELADOGOVERNADORDOESTADO"
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